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CONTRATO nº 25/2023 

 

CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE 30 (TRINTA) VAGAS NO 

CURSO DE EXTENSÃO DENOMINADO: 

“ESCOLA DE ALTOS ESTUDOS EM 

CIÊNCIAS CRIMINAIS – EAECC”, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 

MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA 

APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO 

– IBAJ LTDA. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ sob o n. 

03.535606/0001-10, (Fonte 100), ou com recursos próprios do FUNDO DE APOIO 

AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, inscrito no CNPJ sob o n. 01.872837/0001-93 

(Fonte 240/640), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em 

Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato representado por seu Presidente, a 

Excelentíssima Senhora Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

portadora da Carteira de Identidade n. 2390403-8 SSP/MT e do CPF n. 140.404.251-20, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa APERFEIÇOAMENTO E 

TREINAMENTO – IBAJ LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 28.644.452/0001-25, 

sediada na Rua 7 de Abril , nº 248, 10º Andar, Conjunto 102 – Edifício 252 – 

República, CEP 01044-000, São Paulo/SP, neste ato, representado por SWAMI 

MOUGENOT BONFIM, portadora da Carteira de Identidade n. 5840894-8 SP/PR e 

inscrita no CPF sob o n. 058500938-42 e daqui por diante designados 

CONTRATADA, tendo em vista a Inexigibilidade de Licitação 5/2023, com 

fundamento no Artigo 74, III, “f”, da Lei 14.133/2021 e demais disposições 
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estabelecidas na mesma lei, bem como, disposições supletivas da Teoria Geral de 

Contratos e de Direito Privado, têm, entre si, como certo e ajustado este Contrato, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, da empresa 

APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO – IBAJ LTDA, para aquisição de 30 

(trinta) vagas no curso de extensão denominado: “Escola De Altos Estudos Em Ciências 

Criminais – EAECC” – Turma 2023, para magistrados do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso. 

1.2. Este Termo de contrato vincula-se à Inexigibilidade de Licitação n. 5/2023 

identificada no preâmbulo, ao Projeto Básico n. 002/2023/ESMAGIS-MT, anexado ao 

Movimento n. 4 do Expediente Vinculado e à Proposta da CONTRATADA, anexada ao 

Movimento n. 3 do Expediente Vinculado, independentemente de transcrição. 

1.3. O curso conterá aulas expositivas teórico-práticas, ao vivo (on line) e gravadas, 

“cas studies”, recursos audiovisuais, dinâmica de grupo em webinários, mesa-redonda, 

indicação de bibliografia especial particularizada. 

1.4. O curso será composto por 150 (cento e cinquenta) horas-aula, sendo 120 h/a 

tradicionais, acrescidas de 2 (dois) webinários ao vivo e 3 (três) seminários integrais. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

2.1. As partes se declaram sujeitas às normas da Lei nº 14.133/2021, e às cláusulas deste 

contrato. 

2.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da teoria geral de contratos e 

as disposições de direito privado, em especial a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura, e somente poderá ser prorrogado nos termos do Artigo 6º, XVII e Artigo 

111, da Lei n. 14.133/2021. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. O preço global deste Contrato é de R$ 177.903,30 (Cento e setenta e sete mil, 

novecentos e três reais e trinta centavos), conforme tabela abaixo: 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento.  

4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, mediante 

aplicação do índice do IPCA com a devida demonstração analítica da variação dos 

custos.  

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

4.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O contratado enviará a Nota Fiscal para a ESMAGIS, assim que o fiscal atestá-la, o 

mencionado Departamento encaminhará a Nota com as devidas certidões de 

regularidade fiscal ao Departamento do FUNAJURIS para efetuar o pagamento, em até 

30 (trinta) dias, após a execução de cada turma. 
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5.2. Junto com o documento fiscal, a contratada deverá apresentar as certidões negativas 

relativas aos tributos federais, estaduais e municipais, além da Seguridade Social (INSS) 

e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa da Justiça 

do Trabalho.  

5.3. Não apresentadas as citadas certidões, ou ofertadas com prazo de validade expirado, 

a empresa será notificada para regularizar a situação em 15 (quinze) dias, hipótese em 

que o pagamento ficará suspenso por igual período. 

5.4. Aplica-se a presente contratação a Lei de Licitações (Lei n. 14.133/2021), a Lei de 

Processo Administrativo (Lei n. 7.692/2002) e o Código de Defesa do Consumidor (Lei 

n. 8.078/90). 

5.5. Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas pelas partes envolvidas, 

preferencialmente antes do início do curso. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso para o exercício de 2023, conforme Informação Orçamentária n. 42/2023-

COPLAN, anexado ao movimento n. 7 do Expediente vinculado, na classificação 

abaixo: 

Unidade Orçamentária: 03.601 - Funajuris 

Programa: 400  - Gestão estratégica com pessoas no Poder Judiciário 

PAOE: 4071  - Capacitação permanente de magistrados da 1ª e 2ª instâncias - 

ESMAGIS 

Unidade Gestora: UG 0001 - 1º Grau 

Medida: Execução do plano anual de capacitação 

Natureza da Despesa/Valor: 3.3.90.39.4.1  

Fonte: 1.760.0000 /2.760.0000 - Região: 9900 – Dotação Orçamentária: 

03601.0001.02.128.400.4071.9900.3390000001.760.0000.4.1 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Ministrar o curso de acordo com as especificações acima mencionadas, conforme 

o conteúdo programático da Proposta Comercial da CONTRATADA; 

7.2. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto contratual em que se 

verificarem, comprovadamente, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes dos serviços 

prestados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo contratante;  

7.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais;  

7.5. Responsabilizar-se pelos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade, 

segurança e demais quesitos previstos na Lei n. 8.078/90, assegurando-se ao contratante 

todos os direitos inerentes à qualidade de “consumidor”, decorrentes do Código de 

Defesa do Consumidor;  

7.6. Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha 

a ter acesso, durante a execução deste contrato;  

7.7. Apresentar juntamente com a nota fiscal os documentos comprobatórios de 

regularidade tributária com a União, Estado, Município, INSS, FGTS e Justiça do 

Trabalho, durante toda vigência deste contrato;  

7.8. Ainda, deverá estar em situação de regularidade fiscal devidamente comprovada;  

7.9. No valor proposto deverá incluir, encargos sociais e tributários. 

7.10. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer dos 

serviços; 

7.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado. 

7.12. Utilizar os palestrantes indicados no programa do evento habilitados para 
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ministrar a capacitação, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Efetuar o pagamento na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade não 

superior a 30 (trinta) dias, tão logo seja emitida a nota de empenho visando a aquisição 

do pacote de vagas, com o devido atesto no verso da nota fiscal apresentada. 

8.2. Fiscalizar a execução. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1. Do Conteúdo Programático: 

9.1.1 - Módulo I - Perspectiva Teórica do Direito Penal.  

9.1.2. Módulo II – Perspectiva Simbiótica das Ciências Penais.  

9.1.3. Módulo III – Perspectiva Funcional. 

9.1.4. Módulo IV – Perspectiva Prática: Primeira Etapa. A Psicologia Judiciária Penal e 

a Psicologia da Criminalidade.  

9.1.5. Módulo V – Perspectiva Prática: Segunda etapa. A criminologia, a vitimologia e a 

Sociologia Criminal. 

9.1.6. Módulo VI – Perspectiva Prática: Terceira etapa. A Psiguiatria Forense.  

9.1.7. Módulo VII- Perspectiva Prática: Quarta etapa. O Direito como Linguagem.  

9.1.8. Módulo VIII – Perspectiva Prática: Quinta Etapa. As Provas em Espécie. 

9.2. O Curso terá duração regular de 5 meses – março/2023 a julho/2023, com 

programação integralmente disponível na plataforma de ensino por mais quatro (4) 

meses (de agosto a novembro/2023). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

10.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Sr. FREDERICO MAURO 
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VENÊGA CÔSSO, matrícula 4616 – Auxiliar Judiciário e como Fiscal substituto o Sr. 

MAURICIO JORGE DO PRADO, matrícula 6626, Técnico Judiciário, ambos lotados 

na ESMAGIS/MT. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Nos termos do artigo 156, §3º da Lei nº. 14.133/2021 fica a CONTRATADA 

sujeita a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre a parcela efetivamente 

em atraso, na execução do presente Contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato. 

11.2. Em função da infração administrativa praticada, o Contratante poderá aplicar à 

Contratada as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

11.3. Se o valor das multas previstas não for pago ou depositado, ele poderá ser 

descontado da garantia ou dos créditos que a Contratada porventura possuir.  

11.4. Caso não ocorra o pagamento e não seja possível efetuar o desconto da garantia 

ou do crédito, o valor será encaminhado para cobrança pela Procuradoria da Fazenda 

Estadual.  

11.5. Dependendo da situação, poderão ser aplicadas as sanções previstas nos incisos I, 

III e IV do caput do art. 156 em cumulação com a multa prevista no inciso II do caput do 

mesmo artigo da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

12.1.  Incumbirá à CONTRATANTE divulgar este instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem 

como disponibilizar este Contrato no sítio oficial do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso (portal transparência) na rede mundial de computadores (internet), em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

DO CONTRATO 

13.1.  As hipóteses de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137 a 139 da 

Lei 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

14.1.  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

14.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 

Proteção de Dados.  

14.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.  

14.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

14.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
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forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 

no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados”. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

Cuiabá-MT, 20 de março de 2023. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

Sra. SWAMI MOUGENOT BONFIM 

Aperfeiçoamento E Treinamento – IBAJ LTDA  

CONTRATADA 
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